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Ministério do Meio Ambiente 

Termo de Compromisso – Anexo VII

ANEXO VII

COMPROMISSÁRIO: Universidade Federal de Santa Maria
     CNPJ: 95.591.764/0001-05
Nº de TC Firmado: 165 


Nº do Processo de TC: 02000.018804/2018-28

Responsável
: 
Projeto
:

1) Objeto da regularização:                PG                    CTA
• Acesso a patrimônio genético.

• Acesso ao conhecimento tradicional.

• Remessa ao exterior de amostra de patrimônio genético.
2) Resumo da atividade:

	2.1) Objetivos:



	2.2) Resultado esperado:



	2.3) Resultado obtido
:




3) Possui Auto de Infração
?                  Sim                        Não      
Se Sim:
	No do Processo
	Auto de Infração
	Espécie (spp)
	Nome Popular
	Instância Recursal: 1ª, 2ª ou 3ª?

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


4) CTA 
Acessado
	CTA
	Identificação do Provedor ou da fonte de obtenção do CTA

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


5) PG
:
	
	Nome Popular
	Nome Científico
	Família
	Remessa sim/não

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	

	6
	
	
	
	

	7
	
	
	
	

	8
	
	
	
	

	9
	
	
	
	


6) Identificação 
da remessa:
	N° do PG conforme item 5.
	Data da Remessa
	Nome da pessoa natural ou instituição destinatária conforme registro no País sede
	Endereço completo (cidade/município, região/estado e código postal)
	País

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


7) Preencher 
os campos relacionando o patrimônio genético ao resultados alcançados inclusive produtos, quando houver.
	No do PG conforme item 5
	Identificação dos resultados alcançados

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	





























�





O responsável pela pesquisa deve preencher um anexo para cada atividade a se regularizada, observando que, para cada um desses anexos, um cadastro deve ser realizado no SisGen.





�





Nome do Professor Orientador responsável pelo cadastro do projeto a ser regularizado.





�





Nome do projeto a ser regularizado.


�





Exemplos de resultados obtidos:





- Divulgação de resultados: artigos, dissertação, teses, trabalhos de iniciação científica, trabalhos apresentados em eventos, ... (divulgações em geral).





- Requerimento de Direito de Propriedade Intelectual.





- Comercialização de produtos intermediários, produtos acabados.





- Exploração econômica.





- Atividades de extensão.





- Outros resultados que tenham sido gerados através do acesso ao Patrimônio Genético e/ou Conhecimento Tradicional Associado.





�





Art. 41. A assinatura do Termo de Compromisso suspenderá, em todos os casos:


I - a aplicação das sanções administrativas previstas na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e especificadas nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005, desde que a infração tenha sido cometida até o dia anterior à data da entrada em vigor desta Lei; e


II - a exigibilidade das sanções aplicadas com base na Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e nos arts. 16 a 19 e 21 a 24 do Decreto nº 5.459, de 7 de junho de 2005 .


§ 1º O Termo de Compromisso de que trata este artigo constitui título executivo extrajudicial.


§ 2º Suspende-se a prescrição durante o período de vigência do Termo de Compromisso. [...]


             (art. 41 da Lei n. 13.123/2015)








� HYPERLINK "https://www.mma.gov.br/images/arquivo/80043/resolucoes/res3-cgen.pdf" \t "_blank" �Resolução nº 3� – Cgen �Data: 15/08/2017�Assunto: Estabelece os requisitos necessários para a suspensão da distribuição de processos administrativos de recursos de auto de infração ao Plenário do CGen.





Site: � HYPERLINK "https://www.mma.gov.br/images/arquivo/80043/resolucoes/res3-cgen.pdf" �https://www.mma.gov.br/images/arquivo/80043/resolucoes/res3-cgen.pdf�


�





IX - ACESSO ao conhecimento tradicional associado - pesquisa ou desenvolvimento tecnológico realizado sobre conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético que possibilite ou facilite o acesso ao patrimônio genético, ainda que obtido de fontes secundárias tais como feiras, publicações, inventários, filmes, artigos científicos, cadastros e outras formas de sistematização e registro de conhecimentos tradicionais associados.





II - conhecimento tradicional associado - informação ou prática de população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos diretos ou indiretos associada ao patrimônio genético;





III - conhecimento tradicional associado de origem não identificável - conhecimento tradicional associado em que não há a possibilidade de vincular a sua origem a, pelo menos, uma população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional;





IV - comunidade tradicional - grupo culturalmente diferenciado que se reconhece como tal, possui forma própria de organização social e ocupa e usa territórios e recursos naturais como condição para a sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e transmitidas pela tradição;





V - provedor de conhecimento tradicional associado - população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional que detém e fornece a informação sobre conhecimento tradicional associado para o acesso;








(art. 2º da Lei n. 13.123/2015)





�





II - conhecimento tradicional associado - informação ou prática de população indígena, comunidade tradicional ou agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos diretos ou indiretos associada ao patrimônio genético;





VIII - ACESSO ao patrimônio genético - pesquisa ou desenvolvimento tecnológico realizado sobre amostra de patrimônio genético;





XIII - remessa - transferência de amostra de patrimônio genético para instituição localizada fora do País com a finalidade de acesso, na qual a responsabilidade sobre a amostra é transferida para a destinatária;





(art. 2º da Lei n. 13.123/2015)





�





Identificar o Patrimônio Genético remetido para outro país.








�Informar qual o Patrimônio Genético deu origem ao(s) resultado(s) listado(s) no item 2.3.
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